
Processo nº 18.743-7/2017
Interessada CÂMARA MUNICIPAL DE CUIABÁ
Assunto Consulta
Relator Conselheiro Interino LUIZ CARLOS PEREIRA
Sessão de Julgamento 3-10-2017 – Tribunal Pleno

RESOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 26/2017 – TP

Ementa: CÂMARA MUNICIPAL DE CUIABÁ. CONSULTA. LIMITES. GASTO TOTAL. FOLHA 

DE PAGAMENTO. INATIVOS E PENSIONISTAS. PREVIDÊNCIA. RPPS. APORTES AO PLANO 

FINANCEIRO DA SEGREGAÇÃO DE MASSA DE SEGURADOS. 1) Os aportes ao Plano 

Financeiro  da  segregação  de  massa  de  segurados  dos  Regimes 

Próprios  de  Previdência  Social  –  RPPS  constituem-se  em  recursos 

legalmente  destinados  a  suprir  insuficiências  de  caixa  para  o 

pagamento  de  benefícios  previdenciários  a  inativos  e  pensionistas 

vinculados ao regime.  2) Cada ente federado poderá, por meio de lei 

específica,  instituir  a  segregação  de  massa  de  seus  segurados  no 

âmbito do seu RPPS, cabendo a esta legislação dispor sobre a forma 

de  realização  dos  aportes  ao  Plano  Financeiro,  inclusive  quanto  à 

responsabilidade, ou não, de cada Poder do ente realizar os aportes 

financeiros referentes aos seus próprios inativos e pensionistas.  3) Os 

aportes  ao  Plano  Financeiro  da  segregação  de  massa,  quando 

realizados pelo Poder Legislativo Municipal, devem ser suportados por 

prévias  e  correspondentes  transferências  de  recursos  (interferências 

financeiras)  originadas  do  Poder  Executivo,  independentemente  dos 

repasses financeiros vinculados aos duodécimos normais destinados à 

Câmara  Municipal.  4) As  transferências  financeiras  recebidas  pelas 

Câmaras  Municipais  para  suportar  aportes  ao  Plano  Financeiro  da 

segregação de massa não são consideradas para fins de verificação do 

limite de gastos totais previsto no art. 29-A da CF/88, assim como, a 

realização de aportes financeiros ao RPPS não é computada para fins 

de apuração do limite de folha de pagamento fixado no § 1º do art. 29-A 

da CF/88. 

Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo nº  18.743-7/2017.
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O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO,  nos 

termos do artigo 1º, XVII, da Lei Complementar nº 269/2007 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas 

do Estado de Mato Grosso), e do artigo 29, VIII, da Resolução nº 14/2007 (Regimento Interno do 

Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso), resolve, por unanimidade, acompanhando o voto 

do Relator e de acordo, em parte, com o Parecer nº 4.444/2017 do Ministério Público de Contas, 

responder  ao consulente que: 1)  os aportes ao Plano Financeiro da segregação de massa de 

segurados  dos  Regimes  Próprios  de  Previdência  Social  –  RPPS  constituem-se  em  recursos 

legalmente  destinados  a  suprir  insuficiências  de  caixa  para  o  pagamento  de  benefícios 

previdenciários a inativos e pensionistas vinculados ao regime;  2) cada ente federado poderá, por 

meio de lei  específica,  instituir  a segregação de massa de seus segurados no âmbito do seu 

RPPS,  cabendo  a  esta  legislação  dispor  sobre  a  forma de  realização  dos  aportes  ao  Plano 

Financeiro,  inclusive  quanto  à  responsabilidade,  ou  não,  de  cada  Poder  do  ente  realizar  os 

aportes financeiros referentes aos seus próprios inativos e pensionistas;  3) os aportes ao Plano 

Financeiro da segregação de massa, quando realizados pelo Poder Legislativo Municipal, devem 

ser  suportados  por  prévias  e  correspondentes  transferências  de  recursos  (interferências 

financeiras)  originadas  do  Poder  Executivo,  independentemente  dos  repasses  financeiros 

vinculados  aos  duodécimos  normais  destinados  à  Câmara  Municipal;  e,  4) as  transferências 

financeiras recebidas pelas Câmaras Municipais para suportar aportes ao Plano Financeiro da 

segregação de massa não são consideradas para fins de verificação do limite de gastos totais 

previsto no art. 29-A da CF/88, assim como, a realização de aportes financeiros ao RPPS não é 

computada para fins de apuração do limite de folha de pagamento fixado no § 1º do art. 29-A da 

CF/88. O inteiro teor desta decisão está disponível no site: www.tce.mt.gov.br.

Relatou  a  presente  decisão  o  Conselheiro  Interino  LUIZ  CARLOS 

PEREIRA (Portaria nº 009/2017).

Participaram  do  julgamento  o  Conselheiro  DOMINGOS  NETO  – 

Presidente, em substituição legal, e os Conselheiros Interinos LUIZ HENRIQUE LIMA (Portaria nº 

122/2017),  ISAIAS  LOPES  DA  CUNHA  (Portaria  nº  124/2017),  JOÃO  BATISTA  CAMARGO 

(Portaria nº 127/2017), JAQUELINE JACOBSEN MARQUES  (Portaria nº 125/2017)  e MOISES 

MACIEL (Portaria nº 126/2017).

Presente, representando o Ministério Público de Contas, o Procurador-

geral GETÚLIO VELASCO MOREIRA FILHO. 
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Publique-se.
Sala das Sessões, 3 de outubro de 2017.

(assinaturas digitais disponíveis no endereço eletrônico: www.tce.mt.gov.br)

CONSELHEIRO DOMINGOS NETO
                                  Presidente, em substituição legal

LUIZ CARLOS PEREIRA – Relator
          Conselheiro Interino

GETÚLIO VELASCO MOREIRA FILHO
        Procurador-geral de Contas
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